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ANO IV – Nº 142 – QUARTA-FEIRA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014 – ENCANTO/RN 

 

IMPRENSA OFICIAL DO MUNICÍPIO DE ENCANTO/RN 
EDITADO PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICAÇÃO 

 

PODER EXECUTIVO 
 

ALBERONI NÉRI DE OLIVEIRA LIMA – PREFEITO MUNICIPAL 
ALEX ADNAUER MEDEIROS SILVA – VICE-PREFEITO 

 

PODER LEGISLATIVO 
 

ATEVALDO NAZÁRIO DA SILVA – PRESIDENTE 
JOSÉ DE ANCHIETA FERNANDES SOUZA – VICE-PRESIDENTE 

ROSEMARY FERNANDES AQUINO DE QUEIROZ – 1º SECRETÁRIA 
SUELEIDO CHAVES DA SILVA – 2ª SECRETÁRIO 

FRANCISCA EDVIRGENS CHAVES LEITE – VEREADORA 
LUZIMAR CARLOS DE LIMA – VEREADOR 

MARCONDES APOLÔNIO DE SOUZA – VEREADOR 
MARIA JUSSIONEIDE PEREIRA DE BESSA SILVA – VEREADORA 

RAIMUNDO NONATO NOGUEIRA – VEREADOR 
 

PODER EXECUTIVO 

 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
  
A Prefeitura Municipal do Encanto, Sr. Alberone Neri de Oliveira Lima, no uso de suas atribuições legais e, 
considerando haver a Comissão Permanente de Licitação cumprido todas as exigências do procedimento 
de licitação cujo objeto é Contratação de empresa especializada em prestação de serviço de Acesso à 
Internet, vem homologar e adjudicar a licitação, na modalidade Convite n° 002/2014, para que produza os 
efeitos legais e jurídicos. 
  
Assim, no termo da legislação vigente, fica o presente processo HOMOLOGADO e ADJUDICADO em favor 
da licitante vencedor a empresa H.A.L EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA - EPP, Av. Lauro Maia, 
nº 438, centro, cidade de Patu - RN, CNPJ : 11.705.743/0001-83, com um valor global de R$ 41.673,81 
(quarenta e um mil, seiscentos e setenta e três reais e oitenta e um centavos). 
  
Ao setor competente para providências cabíveis. 
  
Encanto/RN, 30 de janeiro de 2014. 
  
ALBERONE NERI DE OLIVEIRA LIMA 
Prefeito Municipal 
 

Portaria Nº 19 / 2014 / GP / PME                Encanto – RN, 18 de fevereiro de 2014. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ENCANTO, NO USO DE SUAS PRERROGATIVAS 

LEGAIS E CONSIDERANDO-SE  O QUANTO DISPOSTO NO ART. 102 DA LEI MUNICIPAL  Nº 202/2002) 

REGIME JURIDICO ÚNICO DO MUNICIPIO DE ENCANTO), RESOLVE: 
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Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE a Servidora Pública 

Municipal Maria Raimunda da Silva Bessa, Matrícula Nº 513, relativo ao período aquisitivo compreendido 

entre 31/01/2008 a 31/01/2013 

Art. 2º - A licença prêmio de que trata esta portaria será de 90 (noventa) dias, a 

começar a partir de 24/02/2014.  

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 

Publique-se e 

Cumpra-se. 

____________________________ 
Alberone Neri de Oliveira lima 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

EXPEDIENTE 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENCANTO/RN 
CNPJ: 08.355.760 / 0001-23 

Rua Afonso Rodrigues, N° 48 – Centro – Encanto/RN. 
E-mail: pmencanto@gmail.com / Fone: (84) 3354-0003 

www.encanto.rn.gov.br 
 


